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PORTARIA Nº 36/2026 – DOE/SEFA DE 20 DE MAIO DE 2026.

O , no uso das atribuições legais contidas no art. 24, anexo ao decreto 12.279 de 16 de dezembro de 2025, e com 
base na Portaria Conjunta STN/SOF nº 163, de 04 de maio de 2001, consolidada pela Portaria Conjunta STN/SOF/ME nº 103, de 05 de outubro de 2021 e na Portaria 
Conjunta STN/SOF nº 26, de 18 de dezembro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º Criar no Anexo II da Portaria DOE/SEFA n° 6/2026, de 30 de janeiro de 2026, a seguinte natureza de despesa:

3.3.91.93.44 - Restituição de Superávit Financeiro ao Tesouro Estadual

Art. 2º Criar no Anexo III da Portaria DOE/SEFA 6/2026 de 30 de janeiro de 2026 o seguinte subelemento de despesa:

93.44: Restituição de Superávit Financeiro ao Tesouro Estadual:

financeiro das autarquias e dos fundos estaduais 
do Poder Executivo, apurado por fonte de recursos ao final de cada exercício financeiro, em cumprimento ao disposto no art. 133A da Constituição do Estado do Paraná.

Art. 3º Está Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 20 de maio de 2026.

Marcos Tadeu Cavalcante da Silva
Diretor de Orçamento Estadual

64485/2026 

RESOLUÇÃO CONJUNTA Nº 07/2026 - SEFA/SEAP/CGE DE 12 DE 
MAIO DE 2026

Institui a atualização do cronograma do Plano de Implantação 
dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais da Administração 
Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo do 
Estado do Paraná, e outras providências. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, a SECRETÁRIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, em exercício, e a 
CONTROLADORA-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhes 

Considerando a Portaria STN nº 548, de 24 de setembro de 2015, que aprovou 
o Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais – PIPCP, bem 
como a Portaria STN/MF nº 1.569, de 11 de dezembro de 2023, que estabelece 
prazos-limite para adoção dos procedimentos contábeis patrimoniais pelos entes 

Considerando a Portaria STN/MF nº 1.569, de 11 de dezembro de 2023, que 
estabelece prazos-limite para adoção de procedimentos contábeis patrimoniais 
pelos entes da Federação e inclui, entre outros, os marcos para NBCT SP 07 – 
Ativo Imobilizado

Considerando a Resolução Conjunta nº 05 – SEFA/SEAP/CGE, de 03 de 

RESOLUÇÃO SEFA Nº 395/2026

Dispõe sobre a designação de Assessor Técnico do 
NFS/SEDEF, por 40 dias.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no exercício de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 4º, da Lei no 21.352, de 01 de 
janeiro de 2023, bem como considerando o contido no Protocolo nº 25.878.671-8.

RESOLVE

Art. 1º Designar MARCOS VINICIUS GURA, CPF n° 066.XXX.959-
XX, para atuar, cumulativamente, como Chefe do Núcleo Fazendário Setorial da 
Secretaria de Estado do Planejamento (NFS/SEPL), por tempo indeterminado, e 
como Assessor Técnico do Núcleo Fazendário Setorial da Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Social e Família (NFS/SEDEST), por tempo determinado, qual 
seja o período de 06/05/2026 a 14/06/2026.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor a partir da data de publicação.

Curitiba, 19 de maio de 2026.

Norberto Anacleto Ortigara
Secretário de Estado da Fazenda

63985/2026

agosto de 2023, que instituiu a Comissão de Implantação dos Procedimentos 
Contábeis Patrimoniais da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do 

Considerando que a referida Comissão elaborou cronograma compatível com 

RESOLVEM:

Art. 1º Publicar o Plano de Trabalho e o Cronograma para adoção dos 
Procedimentos Contábeis Patrimoniais relacionados ao reconhecimento, 
mensuração, evidenciação, reavaliação, redução ao valor recuperável, 
depreciação, amortização e exaustão referentes a bens móveis, bens imóveis, 

do Paraná.

Parágrafo único. O plano referido no caput integra esta Resolução Conjunta 
de acordo com o Anexo I.

Art. 2º Ficam alterados os prazos anteriormente estabelecidos pela Portaria 
Conjunta SEFA/DG, SEAP/DG e CGE/DG nº 01/2023, de 10 de fevereiro de 
2023, permanecendo inalterados os demais dispositivos.

Art. 3º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação e 
vincula todas as unidades do Poder Executivo do Estado do Paraná.

Curitiba, datado e assinado digitalmente.

Norberto Anacleto Ortigara
Secretário de Estado da Fazenda

Maria Carmen Carneiro de Melo Albanske 
Secretária de Estado da Secretaria de Administração e da Previdência, em 

exercício

Louise da Costa e Silva Garnica 
Controladora-Geral do Estado

63976/2026

PORTARIA JCP Nº 158/2026
O Presidente em Exercício da Junta Comercial do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo art. 24 da Lei Federal nº 8.934/94, pelos arts. 
25, inciso XVII, e 26 do Decreto Federal nº 1.800/96 e o disposto nos arts. 26, §1º, 
inciso I e 27 da Instrução Normativa DREI /ME nº 52/2022, resolve:

PORTARIA JCP Nº 158/2026
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NOMEAR

053.XXX.XXX-63, residente e domiciliado em São Paulo-SP, tradutor e intérprete 
ad hoc do idioma turco para o idioma português brasileiro e do idioma português 
brasileiro para o idioma turco, em conformidade com o disposto no artigo 27 
da Instrução Normativa  DREI nº 52, de 29 de julho de 2022, tendo em vista 
o atendimento dos requisitos exigidos no mesmo diploma legal, para tradução 

protocolo PRE2600338180.
Publique-se.

Curitiba, 19 de maio de 2026.

SEBASTIÃO MOTA
Presidente em Exercício

63965/2026

63983/2026

64159/2026

64049/2026 

64134/2026


